
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril 2024/BIMESTRE  Março - Abril

PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (b-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%
A

 EMPENHAR
A

 LIQUIDAR

3.162.172,50DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.225.681,77 10.440.358,8531.791.518,12 7.278.186,354.100.642,77100,00 100,0030.287.000,00 0,0021.351.159,27

25.890,14Legislativa 124.021,80 269.242,86860.000,00 243.352,72127.536,082,58 3,34860.000,00 0,00590.757,14

25.890,14Ação Legislativa 124.021,80 269.242,86860.000,00 243.352,72127.536,082,58 3,34860.000,00 0,00590.757,14
991.096,81Administração 1.497.458,62 3.175.362,6810.602.965,15 2.184.265,871.247.562,8730,41 30,019.654.400,00 0,007.427.602,47

647.781,70Administração Geral 1.299.594,65 2.421.158,839.168.765,15 1.773.377,13968.835,3823,19 24,378.220.200,00 0,006.747.606,32
310.162,65Administração Financeira 48.135,22 525.938,66676.000,00 215.776,01123.499,365,04 2,96676.000,00 0,00150.061,34
33.152,46Alimentação e Nutrição 149.728,75 228.265,19758.200,00 195.112,73155.228,132,19 2,68758.200,00 0,00529.934,81

121.905,93Assistência Social 335.903,56 709.753,022.385.100,00 587.847,09320.108,106,80 8,082.385.100,00 0,001.675.346,98

25.450,63Assistência ao Idoso 72.018,27 121.307,49498.000,00 95.856,8661.104,651,16 1,32498.000,00 0,00376.692,51
13.296,34Assistência à Criança e ao Adolescente 118.669,12 242.490,96824.100,00 229.194,62112.527,772,32 3,15824.100,00 0,00581.609,04
83.158,96Assistência Comunitária 145.216,17 345.954,571.063.000,00 262.795,61146.475,683,31 3,611.063.000,00 0,00717.045,43

957.681,30Saúde 1.663.314,57 2.952.646,377.790.500,00 1.994.965,071.152.078,5528,28 27,417.790.500,00 0,004.837.853,63

499.460,92Atenção Básica 895.058,78 2.015.591,245.461.500,00 1.516.130,32809.076,3819,31 20,835.461.500,00 0,003.445.908,76
458.220,38Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 690.194,99 782.664,751.860.000,00 324.444,37264.941,377,50 4,461.860.000,00 0,001.077.335,25

0,00Vigilância Sanitária 78.060,80 154.390,38465.000,00 154.390,3878.060,801,48 2,12465.000,00 0,00310.609,62
0,00Vigilância Epidemiológica 0,00 0,004.000,00 0,000,000,00 0,004.000,00 0,004.000,00

536.556,37Educação 1.201.822,06 2.128.910,486.383.000,00 1.592.354,11840.035,9520,39 21,886.383.000,00 0,004.254.089,52

521.153,91Ensino Fundamental 1.010.771,74 1.672.138,344.872.214,09 1.150.984,43664.388,0916,02 15,815.035.000,00 0,003.200.075,75
0,00Ensino Superior e Técnico 5.366,56 5.798,5650.000,00 5.798,565.366,560,06 0,0850.000,00 0,0044.201,44

15.402,46Educação Infantil 185.683,76 450.973,581.460.785,91 435.571,12170.281,304,32 5,981.298.000,00 0,001.009.812,33
32.000,00Cultura 0,00 48.000,00166.915,86 16.000,008.000,000,46 0,22114.000,00 0,00118.915,86

32.000,00Difusão Cultural 0,00 48.000,00166.915,86 16.000,008.000,000,46 0,22114.000,00 0,00118.915,86
466.292,22Urbanismo 299.401,18 959.067,692.398.037,11 492.775,47331.977,979,19 6,771.895.000,00 0,001.438.969,42

0,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,0050.000,00 0,000,000,00 0,0050.000,00 0,0050.000,00
466.292,22Serviços  Urbanos 299.401,18 959.067,692.348.037,11 492.775,47331.977,979,19 6,771.845.000,00 0,001.388.969,42
27.949,73Agricultura 56.320,34 77.872,24554.000,00 49.922,5128.703,610,75 0,69554.000,00 0,00476.127,76

27.949,73Preservação  e Conservação  Ambiental 38.244,44 42.590,84160.000,00 14.641,1110.627,710,41 0,20160.000,00 0,00117.409,16
0,00Promoção da Produção Agropecuária 18.075,90 35.281,40394.000,00 35.281,4018.075,900,34 0,48394.000,00 0,00358.718,60

2.800,00Desporto e Lazer 8.364,37 29.286,41131.000,00 26.486,415.564,370,28 0,36131.000,00 0,00101.713,59

2.800,00Desporto Comunitário 8.364,37 29.286,41131.000,00 26.486,415.564,370,28 0,36131.000,00 0,00101.713,59
0,00Encargos Especiais 39.075,27 90.217,10270.000,00 90.217,1039.075,270,86 1,24270.000,00 0,00179.782,90

0,00Outros Encargos Especiais 39.075,27 90.217,10270.000,00 90.217,1039.075,270,86 1,24270.000,00 0,00179.782,90
0,00Reserva de Contingência 0,00 0,00250.000,00 0,000,000,00 0,00250.000,00 0,00250.000,00

0,00Reserva de Contingência 0,00 0,00250.000,00 0,000,000,00 0,00250.000,00 0,00250.000,00
0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

3.162.172,50TOTAL (III) = (I + II) 5.225.681,77 10.440.358,8531.791.518,12 7.278.186,354.100.642,77100,00 100,0030.287.000,00 0,0021.351.159,27

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1175], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
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Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA ASS. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

VALDIR VERONA CLEBER LOPES DE CARVALHO JOSÉ DIMAS DIAS WEDEKIN
017.714.308-85 226.743.268-40 969.971.768-87

ANDRÉIA SILVA LOPES

276.089.148-82

CONTROLE INTERNO

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.29.1175], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES


